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PREGÃo ELEÍRôNrco N" oo5/2024

PRocEsso LtctÍATóRto N" oo6i2o24

ATA 0E REGTSÍRO 0E PREÇOS N" 034/2024

O FUN00 }IUNICIPAL DÊ SAUDE DE CHA GRANoE. com sede na Avenida Vinle de Dezembro. 145 - Ceftro. na

cidade de Chá Grande/PE, inscrito no CNPJ sob o n0 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e SecÍelário de Saúde

Sr. Jairo Amorim Paiva, brâsileira, câsado, coÍÍêtor de imóveis, ncmeado por meio da PoÍtaria N' 285/2017 datada eÍn 01/08/2017. porlador

da matrícula funcional n'494434, considerando c iulgamento da lictâção na modalidade de pÍegâo na íorrna eletÍônica paÍa REGISTRO

DE PREÇOS n0 0012024, publicsda no Diário oficial dos Municitrios do Eslado de PeÍnambuco. no dia 19/0812024 Processo Licitâlóno No

006/2024, RESOLVE rêgistÍar os preços da empresâ indicada e qualificada nesta ATA de acordo com a classrncaçáo por ela alcánçada e

na quanüdade colâda, ateMendo as condi@es pÍevistas no Edital de licilaçáo sujeilando-sê as partes às norras constantes na Lei no

14.133, de 10 de abrilde 2021, no Decreto n.! 11.462, de 31 de março de 2023, e em conÍorrnidâde com as disposiçôes a seguir:

1, DO OBJETO

2.1. LUCTAM) §ÊRGIO GU|ilARAES DE SÁ EARREÍO EPP. C\PJ N" 35.785176/0001.07. com sede à Rua Nova Jersey. No 135 -
MaÍânguape ll - Paulista - PE, CEP: 53.522645, Fone: (8 ) 9.8235-8283, e-mail: lsgsbaíeto@gmall com. representada por seu

Representânte Lggal, Sr. Lucano Sergio Gu maáes de Sá Bani)lc, BrasilerÍa, solteiro. Empresáro, resrdente e domrciliado em Paulista -

PE, RG M 970.3,16 SSP/PE, CPF/MF N0 078.149.924-00.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAÇOES E qUANTTTATIVoS

3.1, O preço registrado, as especiÍca@s do obleto as qualtidadês minimas ê máximãs de cada lotê Íornecedo(es) e as demais

condi@s ofertadas na(s) proposta(s)sáo as que seguem:

Valores RI
t nitário Tolál
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ValorÍotal Íegistrado: Rl 2.789,28 (Dois mil, selecentos ê oil(,nla e nove reais e vinte e oito centavos)

ITE[I DEscRçÁo ÚNIDADE

13

Mosa dê Ê.critó.io - Mesâ tpo
escritono para consulÉrios com 3

gavelas na @r branca e estíLrlula

100% MDP de medidas apÍoximadâs
de 'lsmm e fbra de apoximadas de
3mm: Acabamento em BP ou íóímica
impeímeável e de íácit higiedzaÉo
Pés SapahE PVC Puxadores da
gâvetâ em PVC Cromado ou similâr:

Gavetas com Montasem reversivel,

conediças metálicas s chave; com

drmensâo apoxiÍhadas (L r A x P) de
155cm x 75cm x 60qi; Gaíartia
minima de 12 meses. arcâr PÍi3ma
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.1. A presente Ah tem por obieto o regstro de preços para a evenlual Aquisição com íomecimento paÍceledo de matêrial
pêÍmanor e chr3mcado3 como utsn3ilios dê EníêÍmaria, llé,ricos HospitalaÍes e Cirurgicos, em atendimento as nsc€ssidâdes do
Hospital Goral Alírsdo Alvos de Lima, espeoÍicado no item 13 r c Iermo de ReÍerênc a. anexo l, do Pregáo Eletrônico N." 005/2024, que

é parte inlegrante desta Ata. assim como as propostas cuios preços lenram srdo regrstrados. ndepe'rdenlenente de lÍansc1çáo.

2. DO FORNECEDOR

cóot(io EiR

3.2 Nâo há cadasho dê reserva pâra est€s itens.

4. óRGÂo cEREr{crADoR

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipaldê Saúde de (:há Grande/PE

s. DA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

OUANTIDAOE COTA

JND
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5.1. Ourante a vigência da ata, os órgãos e as enlidades dí AdministÍâÇâo PúblLca íederal. eslâdual. distíãl e munrcipâl que nâo

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de regisüo de preços na condição de nào partic panles observado§ os seguinles

requisitos:

5.1.1. apresentação de justificâliva dâ vantagem dr adesâo inclusive em situaçoes de pÍôvável de$baslecimento ou

descontinuidade de seÍviço públict;

5.'1.2. demonsfaçáo de que os vâlores registrados estâo mmpativeis com os valores praticados pelo mercado nâ íorma do arl.

23 da Lei no 14.133, de 2021;e

5.1.3. consulta e aceitâÇáo prévias do órgão ou da ent dêde gerenciadora e do fornecedor

5.2. A autoÍização do órgão ou onüdede gerenciadora apênas s,)rá reallzadâ após a aceitação da adesâ0 pelo fo'necedoí.

5.2.1. 0 órgão ou enlidâde gerenciadoftr poderá rej€itaÍ adesões caso elas possam acaÍretar prejlizo à execuçáo de seus

proprios mnlratos ou à sm capacidade de gerencjâmenlo.

5.3. Após a autrÍizaÉo do órgão ou dã entidade gerenciadon o óÍgáo ou enlidade náo pa cipante deverá efetivar a aquisiÉo ou a
mntrataÉo solicihdâ em até novonta dias, observado o prazo de vi(|éncia da ata.

5.4. 0 píazo de quê trata o subilem anteÍior, íelativo à eíêüv:rçác, da contrataçáo. poderá ser pronogado excepcionalmente. medrante

solicitaÉo do órgão ou da entidade não participanle aceitâ pelo trgâo ou pela entidade gererciadora, desde que respeilado o limite

temporal dê vig6nch da ata dê registro de preços.

5.5. 0 óryÉo ou a €nüdado poderá a&rir a lote da ata de íegistro de preços da qual sejâ integrante, na qualidade de nâo paÍtrcipante.

para aquêlês itêns paÉ os quâis nâo tenha quanlitatlvo regislrado obs€rvados os Íequisitos do rtem 5.1.

Dos limit$ pâra as adesôes

5.6. As aquisi@s ou contrabÉes adicionais nà) poderão exceder, poÍ óígáo ou entidade, a crnquenla poÍ cento dos quantitalrvos dos

itens do inslÍumento onvocatóÍio Íegistrados Íra ata de registro d!r preços para o gerenciador e para os particrpantes.

5.7. 0 quantlativo decoírente das adesões ná) poderá exceder, nê totâlidãde, ao dobro do quantrtatrvo de câda lole regrslrado na ata de

Íegistro de preços paIa o geíenciador e os paÍticipântes, indêpr)ndentemente do númêro de óÍgáos ou enldâdes não partcipanles que

aderiÍem à âh de regisúo dê preços.

5.8. PaÍa aquisiÉo emêÍg€ncial dê mateÍial de consumo íÉc im-hospitalar por órgâos e entidades da AdmrnislraÉo Púb|ca Íederal,

estadual, distrital e municipal, a ad€sáo à âb de registÍo de preços gerenciada pelo Mrnrstério da Saúde não estaÍá suleita ao limile previsto

no itêm 5.7.

Vedaçáo a acr&cimo ds quentitatiyos

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantilalivos txados na ala de regislro de preços.

6. VALIDAOE, FOR AUZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE T REçOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contâdo a partir do primeiro dra útllsubsequente à data de divulgaçâo
no PNCP, podendo ser prorrogadâ por iguâlpeÍiodo. mediante a árnuência do fornecedor, desde que comprcvado o preço vanlajoso.

6.'1.1, 0 contrato oecorrente da ah de regislÍo de preços terá sua vigêncra estâbelecrda no proorio rflslrumento conlratual e

observará no momento dâ contralaÉo e a cada exerc cio fnanceiro a dispon bilidade de créditos orÇamentários bem como a
pÍevisão no plano plurianual, quendo lltrapassar 1 (um)€xercício llnancerÍo.

6.1.2. Na formalização do cantÍao ou do instrumên o substilulo deverá hâver a rndcaçào da disponibilidâde dos créditos
orçâmentários respectivos.

AV. Sõo José, n" I0l, CenlÍo. Cm GÍonde-PE, CEp SS.ó -000 | Ielelone: 8l 3537-l 140 | CNPJ: I 1.049.80ô/O0Ol -90
E-moil ouvldorio@chogÍonde.pê.gov br | §ite www.chogrondê.pe.gov.bí

5.9. A adesáo à ata dê Íegisfo de preços por orgãos e ent(lades da Adm nislraçáo Pública estadual, distnlâl e mun cipal poderá ser
exiglra parâ fns de transíerências voluríáías, não Ícando sujeill a(r lmite de que líata o ilem 5.7 desde que seia destinada à elecuÉo
descentralizada de programa ou projeto federal e mmprovada a :ompatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na ÍoÍma do art.23 da Lein" 14.133 de 2021.
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6.2. A contrataÉo com os ÍomecedoÍês Íeg stÉdos ne ata seÍá fomulizâda peio órgão ou pela entidade interessâda poÍ intermêdio de

instrumento mntratuâ|, emissão de notâ de eÍpenho de despesa. aulorizâção de compra ou ouÍo insÍumento hábrl coníorme o art. 95 da

Lei n'14.133, de 2021.

6.2.1. 0 instrumento conlratual de que trata o ilem 6.2 deveÍá ser assinado no prazo de validade da ata de regislro de preços

6.3. 0s contratos decorÍentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados. observado o an. l24oaLeino14.'133.dê2021.

6.4. Após a homologaÉo da licitrçào ou da contrataÉo diÍeta. devêÍão ser observâdas âs segurntes condrções paÍa íormalizaçâo da ata

dê registro de preços:

6.4.1. Seráo rêgistrados na atê os preços e os quarlitativos do adjudicãtá 0. devendo ser observada a possibilidade de o
licitante ofereceÍ oJ não propostê em quantitativo inferior ac máximo previsto no edital e se obrigar nos liÍnites dela

6.4.2. Será induldo nâ ah, na formâ de anexo, o regisro dos licilântes ou dos iornecedores que

6.42.'1. Acsitâí€m cotâr os bens, as obras (ru os serviços com preços rguais aos do adjudicatário. observada a

dâssifcâÉo da licitâÉoi e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

6.4.3, Sêrá respeitada, nas contralaFes, a oÍdem de cassifcação dos hcitantes o! dos íornecedores Íegislrados na ata

6.5. O regisho a que ss reíeÍe o itêm 6.4.2 lêm por objetivo a íoímaçào de cadastro de reserva pêra o câso de rmpossibilidade de

atendim€nto pelo signâtáÍio da atâ.

6.6. Parâ fins da oldem de dâssificâção, os lcitantes ou fomeGdores que aceitarem reduzir suas pÍopostas para o preço do adjudicatârio

entecederão equeles que mantiverem sua pÍcposta oÍiginel.

6.7. A habili4ão dos licitantes que coÍporão o cadesro de Íeserva a que se reíeÍe o ilem 6.4.2.2 sornenle sera eíetuâdê quândo houver

necessidâdê dê contrâlâÉo dos licitantes remanescentes, nas set)urntes hipóteses:

6.7.í. Quando o licitanle vencedoÍ náo assina r a atâ d€ regislro de preços, no prazo e nas cond rçÕes estabelecidos no edllal e

6.7.2. Quando how€í o cêncslam€nto do Íegistro do li(itante ou do regisÍo de preços nas hipóteses prevrstâs no lem 10.

6.8. 0 preço registrado com indicaÉo dos licitantes e forneced( res será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigênciâ da

aE de íegistro do preços.

6.9. Após a homologaÉo da licitâÉo ou da contralaÉo direta. o licitante mais bem classiílcâdo ou o ÍornecedoÍ, no caso da mntrataÉo
dir€ta, será convocado para assinâr a alâ dB rêgislro de preços, ro pÍazo e nas condiçôes estabelecidos no editâl de licitaÉo ou no avrso

de contrâqáo direb, sob pena de decâir o dLreito, sem prejulzo cas sanFes previstas na Lei n" 14.133. de 2021.

6.9.1. O prazo de convocaÉo poderâ ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo. medrante solicitaçáo do licitanle ou
fornecedor mnvocádo, desde que apresêntada dênlro lo prazo, devidâmente iustificâda, e que a iustÍicatva sela aceila pela

AdministÍação.

6.10. A ata de registro de pÍeçqs será assinâda por meio de âsiinalura dig tal e disponibilizadâ no Sislema dê Regrstro de Preços

6.11. Quando o mnvocádo não assinar a alâ de regisfo de preços no píazo e nas condiçóes estâbelecidos 10 edrtal ou no ar'iso de
contratação, e observado o disposto no it€m 6.7, observando o tem 6.7 e subitens, íca íacullado à Administraçáo convocaÍ os licitantes
remanescentes do cadastro de reseNa, na oídem de classific€çio para Íazê-lo em igual prazo e nas condrçoes pÍopostas pelo pnmeuo
classificado.

6.12. Na hiÉtese de nenhum dos licitántes que tÍata o item 6.4.2.1, aceilar a contrataçâo nos termos do rtem anteÍioÍ, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital. podeÍá:

6.12.1. Convocar para negociaÉo os demais licjtanles ou fornêc€dores remanescenles cujos preços ÍoraÍn registrados sem
reduÉo, obseÍvada a ordem de classiíicação, com visks à oblenção de preço melhor, mesmo que aqma do pteço do
adjudic€táno:ou

ernnrro,rszs ][.,..,.
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6.12.2. Adjudicar e frmar o mntrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordêm

classilcatóíia, quando ftustrada a negociaÉo de melhor condiçáo.

6.13. A existência de preQos Íegistrados implicaíá clmpromisso de fornecimento nas condições estabelecidas mas nào oúgara a

AdministraÉo a mntratar, tacultada a realizaçâo de licitação especiÍica perâ a aquisição pÍetendida. desde q!e devidamentê jusliíicâda.

7. ALTERÂçÁo oU ATUALIZAÇÀO DOS PREçOS REGISTRÁDOS

7.1. 0s preços registÍados poderâo ser alterâdos ou atualizado: en decoÍrência de evenlual reduçâo dos preços praticados no meÍcâdo

ou de íâlo que ebve o custo dos bens, das obras ou dos serviços regislrados. nas segu ntes situaçoes

7.'1.1 . Em câso de forçâ maior, caso forluito ou Íato do príncipe ou em decorrência de íatos rmprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis que inviabilizem e exec{ção oa ala tal mmo pactuada, nos leímos da alinea d do inciso ll do caput

do art. 124 da Lei no 14.133. de 2021:

7.1.2. Em câso de cÍiaçáo, alteraÉo ou exlinÉo de quâisquer tributos o! encaígos legais ou a supervenrência de dsposç4es

legeb, com comprovade reporcussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Nâ hipóbse dâ provMo no editalou no aviso de mntÍataÉo direla de cláusula de rêalustamento ou repactuação sobre os
prêços registrâdos, nôs termos da Lei n0 14.133, de 2021

7.1.3.1. No caso do reajustamento, dev6rá sêr rsspeitada a mntagem & anualidade e o índice pÍevistos para a
coflt'âbÉo;

7.1.3.2. No caso da repactuacÉo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios delinidos para a conÍataÉo

E. NEcoc|AçÂo DE pREços REGtsÍRÂDos

8.'1. Na hipótesê de o píeço Íegistrâdo tomar-sê superior ao pr-.ço praticado no mer€do por molivo supervenEnte, o órgâo ou enlidade
gerenciadora convocará o íorÍ€cêdor pâra negociar a reduÉo do preço registrado.

8.'1.,l. Caso não aceite reduziÍ seu prcço âos vâloÍês pralicados pelo mercado. o iornecedor será liberado do compromrsso

assumido quânto ao lote registrado, sêm aplicâção de penelidadês edm nistrativas.

8.1.2. Na hipóbse prevista no ilêm ânteíior, o gerenciedor convocárá os íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classifcaÉo, para verificar se acêitam rêduzir seus preE)s aos valores de mercado e nâo convoc€.á os licitanles o! foÍnecedores
que liveram seu rsgistro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociâçôes, o órgâo oJ enlidãde gerenciadora procêderá ao cancêlamênlo da ata de regrslro de
pÍeços, adotando as Ínedidas cabive s para oblençáo de roniralaÉo mais vantajosa.

8.2. Na hipotêse de o preço de mêrcádo lornar-sê superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder cumpnr as obngaçoes

estabelecidas na aE, seÍá Íacultado ao fomêcedoÍ requeíer ao gerenciador a alteração do preço registrado. ned ânte mmprovâçâo de íato

superveniente que suposlamenl€ o impGsibilite de cumprir o mmpromisso.

8.2.1 . Nesle caso, o íomecedor encaminhârá, luntarente com o pedido de alterâÉo. a documentaçáo compÍobatóna ou a

planilhe de custos que demonstre a inviabilidade do píeço registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de náo comprovaÉo da existência de fâto superveniente que inviabilrze o preço registrado. o pedido serà
iMefeÍido pelo órgâo ou ênlidede geÍenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obr€ações estabelecrdas na alâ. sob pena de
cancelamento do seu registío, nos termos do item 10.' . sem píelu izo das sanÇoes previstas nâ Le n" 14.133 de 2021 . e na
legislaÉo aplicável.

8.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do íoinecedo., nos leÍmos do ilem anterior. cr geíenqadoÍ convocâta os
fomecedores do cadaslro de Íeserya, na ordem de classfcaÉc para veriÍicár se acertam manler seus preços rêgistados,
observado o dlsposto no item 6.7

'1.ffi0
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Li.4. Na hipólosê de reduÉo do pre@ registrado, o gerencrador comunrcará aos óÍgáos e às entrdades que trverem íirmado

contratos decorÍentes dâ ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportun dade de diligenciârêm negccração

com vistâs à alterâÉo contrâtual, obserEdo o disposto noarl. 124 dâ Lei no 14 133 de 2021
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8.2.4. Se não obtivêr êxito nas nêgociaÉes, o órgâo o.r entidade gerenciadora procederá ao cancelaÍnenlo da ata de registro de
pÍeços, nos termos do item 10.4, e adohrá as medidas cabíveis para a obtenÉo da mnlrataÉo mais vanlajosa.

8.2.5. Na hipotese de compíovaçáo de majoraÉo do preço de mercado que inviabilize o pÍeço ÍegisÍado crnforme previsto no

item 82 e no item 8.2.'1, o órgão ou entidade gerenciadlra atualizará o pÍeÇo registrado. de acordo com a reâlidade dos vâlores
praticâdos pelo írercado.

8.2.6. 0 órgâo ou entidade gerenciadoÍa comunicará .ros órgãos e às enlidades que tiverem llrmado contÍatos decorrentes da

atâ de registro de pÍeços sobre a eÍetiva âlreÍaÉo do p'eço registÍado para que âvaliem a i'recess dade de alteraÉo contratual

observado o disposto no ârt. 124daLein014.133,de2Ai'1.

9, REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRÂDÂS tIA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

9.1. As quantidades previsbs para os ilens com Heços regislÍildos nas alas de regrstro de preços poderãc ser remaneladas pêlc órgão

ou entidade gêrenciadora entÍe os órgãos ou ãs entidades paÍticipanles e nào participaftes do registro de preços.

9.2. 0 reman€jamênto somente poderé ser Íeito

9.2.1. De órgâo ou enüdade participânte para órgáo ou entidade parliupante ou

9.2.2. De órgáo ou entidade parlicipante para ór9ão ou entdâde não pârticipante

9.3. O óryáo ou gntdâde gêronciâdora que tiver ostiínado as quânüdades que pretende mntralaÍ será cons deÍado paíiciparle paÍa

efeito do rêmanejaÍnênto.

9.4. Ne hipólesê ds r€manejamento de órgão ou entidade participânle para órgão ou entrdade não participênte. sêrão obsêÍvados os

limites previstos no art. 32 do oê$eto no 11.4ô2, de 2023.

9.5. Competirá âo órgão ou à entidade ge.ênciadoÍa autorizar o remaneiamento solicitado. com a reduÇâo do quantitativo inicialmente

informado peb órgâo ou pela entidade paílcipante, desde que hajâ pÍévra ânuência do órgâo ou da entrdade que soÍrer reduçâo dos
quantitativos inÍoímados.

9.6. Caso o íemanejamento sejâ fêiro entre ôÍgtus ou entidades dos Estados, do Distrilo Federalou de Municipios dislrntos caberá ao

íornecedor ben6ficiádo da ata de registro de preços, obseívadas as condaçÕes nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou nâo do

Íomecimenlo decononte do remânejan'lsnto dos ilêns.

9.7. Na hipotese da compra centralizada, nâo hâvendo indicaÉo pelo ôrgáo o! pela êntidade gerencradora. dos quantrtativos dos
participantes da compra centralizedâ, nos lermos do item 9.3, a dislribuição das quantidades parã a execução descentralizada será por

meio do remanejâmenlo.

í0. CANCE|-AUENTO 0O REG|STRo DO UCTTANTE VEiICEoOR E DoS PREÇoS REGTSTRADoS

10.1. 0 regisfo do íomecedor será canc€lãdo pelo gerenciâdor. quândo o Íornêcedcr

10.1.1. DBscumpír as mndiçoes da âta de regislÍo de preços, sem motivo luslificado

10,1.2. Nâo retirar a nob d€ êmpenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecrdo pela Admrnistração sem lustifcaliva
razoável;

'1 0. 1 .3. Não aceitar manler seu prêÇo rêg'stÍâdo. na h i lótese pÍevista no arlrgo 27. § 2., do Decrelo n0 1 '1 .462. de 202 3 | ou

10.1.4, Sofrer sânÉo prevista nos ncisos lll ou lV do lapul do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021

10.1.4.1. Ne hipotêse de aplicaçâo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do an. 156 dâ Lei no'14.133, de
2021,, caso a penalidade aplicada ao íoÍnecedor não ulÍapasse o prazo de vrgência da ata de regrstro de preços. poderá o
órgâo ou a enlidade gerenciadora poderá, mediânlê decisão fundamenlada, decrdir pela manutenção do registro de pÍeços.
vededas contrata@s derivadas da âla enquânlo terduíarem os efeitos da sânção.

10.2. O cencelemento de registros nas hipótêses previstas no item 10.1 será íormalzado por despacho 00 óÍgâo ou da entdade
gerenciadoÍâ, gerantidos os pÍincÍpios do mntÍaditóÍio e da ampla defesa
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10.3. Na hipótese de câncelamento dc regislro do ÍornecedoÍ, o óí9ão ou a entidade geÍenciadoÍa pode.á convocar os licitantes que

compõem o cadastro de Íeserva, obseruada a ordem de classiícaÉ0.

10.4. O cancelamento dos preços ÍegistÍâdos poderá ser realizado pelo gerenciâdoí. em determinada ata de Íegistro de pÍeços. lolal ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidemente comprovadas e justiÍcadas:

10.4.1. Por razão de interesse públim;

10.4.2. A pedido do fornec€dor, decorrenle de caso íortLito o! Íorça rnaror ou

10.4.3. Se não houver êxito nâs negociâçoes, nas hipóeses em que o preço de mercadc tornar-se supeÍior ou infe.ior ao preço

registrado, nos termos do ârtigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decrelo na 11.462, de 2023

11. DAS PENALIOADES

11.1. 0 descumprimenh da Ah de Registro de Preços ensejará aplicâção das pena|dades estabelêcidas no ed tal

11.1.'1. As sânções tembém se âplicam aos integrãntes do cadasÍo de reserva no ÍegistÍo de preçrs que. convocados. náo

honÍarem o @mpromisso assumido injustifcadamente após terem assinado a ala.

11.2. É rb mmpeiência do gerenciadoÍ a aplicação das penalidadês decorrentes do descumprimento do pactlado nêsla ata de regislro

de preço (art. ?8, inc. XlV, do oecÍeb n' 11.462, de 2023), excetc nas hipóteses em que o descumDrimento disser rêspeito às contrataçôes

dos óÍgãos ou entidade paíicipanle, caso no qual cabeÍá ao respectivo órgáo participante a âplicação dã penalidade (art. 8o. inc lX, do

Decrslo n' '1 .l.,162, 
de m23).

'1 1 .3. O óÍgáo ou entidade participante dsverá comunica r ao é rgão gerenciador qualque r das ocorrências previstas no úem 9.1 . dâdâ a

necessidade de inslauraçáo de pÍoc€dimento para cancelamento io registro do foÍnecedoÍ.

i2. cor,rDtçôEs cERArs

12.1. As condiÉes gerais de execuÉo do objeto, tâis como os prazos para entrega e recebirnenlo. as obrgâçcês da Administraçáo e do
Íornecedoí registrado, penalidades e dêmais condiÉes do ajuste encontram-se deÍinidos no Termo de Reíerência. ANEXo Á0 ÊDl7/t.

12.2. No câso de adjudicáÉo por preço global de grupô de ilens, sô será admitida a conlrataçâo de parte de rtêns do gÍupo se nouver
pÍévia pesquisa d€ Ínêrcado e demonsúaÉo dê sua vantag€m para o ôrgão ou ã entidade.

12.3. Para firmeza e validade do pactradc, a presente Ata foi lavradâ em 02 (duas) vias de igual teoí. que. depors de lida e achada em
ord€m, vaiassinada pehs paÍt€s e encâminhâda ópia aos demais órgãos participantes (se houveÍ1.

Chã GranddPE, 19 de selernbro de 2024

SecÍetário líunicipal de Saúde
0rgão Gerenciado'
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